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Federal 

 

• Lei Federal nº 12.305/2010 - Política Nacional dos Resíduos Sólidos (PNRS) 

 

• Decreto Federal nº 10.936/2022 – Regulamenta a Política Nacional dos Resíduos 

Sólidos (PNRS). 

 

• Decreto Federal nº 11.413/2023 - Institui o Certificado de Crédito de Reciclagem 

- Recicla+ e regulamenta o mercado de certificados de reciclagem. 

 

Acre 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

Alagoas 

 

• Lei Estadual nº 7.749/2015 - Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e 

regulamenta a Logística Reversa de embalagens. 

 

Amapá 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10936.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11413.htm#art33
https://residuossolidos.al.gov.br/legislacao/estadual
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Amazonas 

 

• Lei Estadual nº 4.457/2017 – Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá 

outras providências. 

 

• Decreto Estadual nº 41.863/2020 – Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos 

Sólidos e coloca a logística reversa de embalagens em geral em destaque. 

 

• Em 30/10/2020 foi assinado Termo de Compromisso de Logística Reversa com a 

Federação das Indústrias do Estado (FIEAM), SEMA e IPAAM trazendo a solução 

por certificados, lastreados em Notas Fiscais para cumprimento das obrigações 

de Logística Reversa no estado. 

 

• O MPF (Ministério Público Federal), o MP-AM (Ministério Público do Estado do 

Amazonas) e o MPC (Ministério Público de Contas) enviaram ao IPAAM uma 

recomendação conjunta, para condicionar a renovação de licença de operação 

dos empreendimentos no estado, à comprovação da Logística Reversa. 

 

Bahia 

 

• Lei Estadual nº 12.932/2014 - Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

Ceará 

 

• Lei Estadual nº 16.302/2014 - Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

https://sapl.al.am.leg.br/norma/9762
http://meioambiente.am.gov.br/wp-content/uploads/2020/07/Decreto-41.863-de-30-de-Janeiro-de-2020.pdf
https://meioambiente.am.gov.br/sema-ipaam-e-fieam-assinam-termo-de-compromisso-para-implementar-logistica-reversa-no-amazonas/
http://www.meioambiente.ba.gov.br/arquivos/File/Lei_Estadual_n_12_932___2014.pdf
https://www.mpce.mp.br/wp-content/uploads/2017/06/Lei-16.032-2016-Pol%C3%ADtica-Estadual-de-Residuos-S%C3%B3lidos-CE.pdf
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Distrito Federal 

 

• Lei Distrital nº 5.418/2014 - Dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos Sólidos.  

 

Espírito Santo 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

Goiás 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

Maranhão 

 

• Lei Estadual n° 11.326/2020 – Estabelece a obrigatoriedade da implantação de 

um sistema de logística reversa para recolhimento, dentre outros produtos, das 

embalagens pós consumo compostas por plástico, metal, vidro, aço, papel, 

papelão ou embalagens mistas, cartonadas, laminadas ou multicamadas. 

 

• Decreto Estadual nº 36.918/2021 - concede 80% de crédito presumido do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) para indústrias que 

utilizarem matéria-prima secundária (reciclada) 

 

Mato Grosso 

 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/71248/Lei_4818_27_04_2012.html
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=400494
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=418505
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• Decreto Estadual nº 113/2023 – Define as diretrizes para a implementação, a 

estruturação e a operacionalização do sistema de logística reversa de 

embalagens em geral no Estado de Mato Grosso. 

 

Mato Grosso do Sul 

 

• Decreto Estadual nº 15.340/2019 – Estabelece as diretrizes para a implantação 

e a implementação da logística reversa de embalagens em geral.  

 

• Resolução SEMADE nº 33/2016 - Estabelece as diretrizes e procedimentos para 

análise e aprovação das propostas dos Sistemas de Logística Reversa. 

 

• Em 25/08/2020 foi assinado Termo de Compromisso de Logística Reversa com a 

Federação das Indústrias do Estado (FIEMS), IMASUL e SEMAGRO trazendo a 

solução por certificados, lastreados em Notas Fiscais para cumprimento das 

obrigações de Logística Reversa no estado. 

 

Minas Gerais 

 

• Lei Estadual nº 18.031/2009 - Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos 

Sólidos. 

 

Pará 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=442064
https://www.spdo.ms.gov.br/diariodoe/Index/Download/DO10058_27_12_2019
https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2015/06/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SEMADE-N.-33-2016-Implanta-logistica-reversa-compilada.pdf
https://www.imasul.ms.gov.br/semagro-e-fiems-assinam-termo-para-implementar-sistema-de-logistica-reversa-de-embalagens/
http://siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=9272
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Paraíba 

 

• Decreto Estadual n° 43.346/2022 - Define as diretrizes para a implementação, a 

estruturação e a operacionalização do sistema de logística reversa de 

embalagens em geral. 

 

Paraná 

 

• Lei Estadual nº 19.261/2017 - Cria o Programa Estadual de Resíduos Sólidos 

Paraná Resíduos. Ministério 

 

• Lei Estadual n° 20.607/2021 – Institui o Plano Estadual de Resíduos Sólidos do 

Estado do Paraná - PERS/PR 

 

• Resolução Conjunta SEDEST/IAT n° 20/2021 – Cria a plataforma digital 

Contabilizando Resíduos e obrigatoriedade de cadastro e envio do Plano de 

Logística Reversa (PLRs) e dos Relatórios Comprobatórios do Plano de Logística 

Reversa (RCPLRs). 

 

• Resolução Conjunta SEDEST/IAT n° 22/2021 – Estabelece diretrizes para a 

implementação e a operacionalização da responsabilidade pós consumo e 

estabelece o procedimento para incorporação da logística reversa no âmbito do 

licenciamento ambiental do Estado. 

 

Pernambuco 

 

• Lei Estadual nº 14.236/2010 - Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

https://drive.google.com/file/d/1mrXaQ3hRb5Elzblwevcv6B_lpOzXowX1/view
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=187176&codTipoAto=&tipoVisualizacao=compilado
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=249254
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibirImpressao&codAto=250952
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=251285&indice=1&totalRegistros=24&anoSpan=2022&anoSelecionado=2021&mesSelecionado=0&isPaginado=true
http://www.cprh.pe.gov.br/ARQUIVOS_ANEXO/Lei%2014236;141010;20101229.pdf
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• Decreto Estadual nº 54.222/2022 - Define as diretrizes para a implementação, a 

estruturação e a operacionalização do sistema de logística reversa de 

embalagens em geral. 

 

Piauí 

 

• Decreto Estadual nº 20.498/2022 – Estabelece a obrigatoriedade e define as 

diretrizes para a implementação, a estruturação e a operacionalização do 

sistema de logística reversa de embalagens em geral no estado. 

 

Rio de Janeiro 

 

• Lei Estadual nº 8.151/2018 - Institui o sistema de logística reversa em âmbito 

estadual.  

 

• Resolução SEAS n° 13/2019 - Exige das empresas o preenchimento do Plano de 

Metas e Investimentos (PMIn) para o financiamento da Logística Reversa de 

Embalagens e Resíduos de Embalagens no estado, e o Ato Declaratório de 

Embalagens (ADE).  

 

• Resolução Conjunta SEAS/INEA n° 09 - Cria grupo de trabalho (GT), referente à 

logística reserva no âmbito do Licenciamento Ambiental. 

 

Rio Grande do Norte 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=440274
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220113
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmL2Q4NjY0MDY0MmRkMTFhZTAwMzI1ODMzZDAwNTVhMTFjP09wZW5Eb2N1bWVudA==
https://www.inea.rj.gov.br/wp-content/uploads/2019/05/Resolu%c3%a7%c3%a3o-SEAS-n%c2%ba-13_2019.pdf
https://www.inea.rj.gov.br/wp-content/uploads/2019/05/RESOLU%c3%87%c3%83O-CONJUNTA-SEAS-INEA-N%c2%ba-09-GT-referente-a-log%c3%adstica-reserva-no-licenciamento-1.pdf
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Rio Grande do Sul 

 

• Lei Estadual nº 14.528/2014 - Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos. 

 

Rondônia 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduo 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

Roraima 

 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

Santa Catarina 

 

• Lei Estadual nº 17.900/2020 - Institui o Selo Logística Reversa de Resíduos 

Sólidos. 

 

• Portaria IMA N° 21/2019 - Estabelece as condições de utilização do Sistema de 

Controle de Movimentação de Resíduos e Rejeitos no Estado de Santa Catarina. 

 

São Paulo 

 

• Lei Estadual nº 12.300/2006 – Institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos 

(PERS). 

 

http://www.al.rs.gov.br/filerepository/replegis/arquivos/lei%2014.528.pdf
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2020/17900_2020_lei.html
http://mtr.ima.sc.gov.br/documentos/Portaria_021_2019.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/lei-12300-16.03.2006.html
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• Decreto Estadual n° 54.645/2009 – Regulamenta dispositivos da Lei estadual nº 

12.300. 

 

• Resolução SMA 45/2015 – Define as diretrizes para implementação e 

operacionalização da responsabilidade pós-consumo no Estado de São Paulo, e 

dá providências correlatas. 

 

• Lei municipal nº 17.471/2020 – Estabelece a obrigatoriedade da implantação de 

logística reversa no Município de São Paulo. 

 

• Decisão de Diretoria (DD) da Cetesb nº 127/2021 - Atualiza o “Procedimento para 

a demonstração do cumprimento da logística reversa no âmbito do 

licenciamento ambiental” no estado de São Paulo. 

 

• Em Maio de 2018 foi assinado Termo de Compromisso de Logística Reversa com 

a Federação das Indústrias do Estado (FIESP), CIESP, Secretaria de Meio 

Ambiente do Estado de São Paulo (SMA); pela Companhia Ambiental do Estado 

de São Paulo (Cetesb) e por Associações nacionais e Sindicatos estaduais. 

 

Sergipe 

 

• Lei Estadual nº 5.857/2006 - Dispõe sobre a Política Estadual de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos. 

 

• O Estado não possui legislação própria sobre logística reversa. Atende à Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 

 

Tocantins 

 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54645-05.08.2009.html
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2015/06/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SMA-045-2015-Processo-9908-2011-Define-as-diretrizes-para-implementa%C3%A7%C3%A3o-e-operacionaliza%C3%A7%C3%A3o-da-responsabilidade-p%C3%B3s-consumo-22-6-2015.pdf
https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17471-de-30-de-setembro-de-2020
https://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/2021/12/DD-127-2021-P-Procedimento-para-a-demonstracao-da-logistica-reversa-no-ambito-do-licenciamento.pdf
https://siamfesp.org.br/imprensa/legislacao/1095-conheca-o-termo-de-compromisso-de-logistica-reversa
https://al.se.leg.br/Legislacao/Ordinaria/2006/O58572006.pdf
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0
 

• O Estado não possui legislação própria. Atende à Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e aos decretos estabelecidos nacionalmente. 


